



INDICAÇÃO Nº   1170    , de 2003.

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador, no sentido de que, com a máxima urgência, altere o disposto no artigo 8º, I, do decreto n.º 34.064, de 28 de outubro de 1991, a fim de elevar para 150 (cento e cinqüenta) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESP, no intuito de atingir um maior número de servidores, que no momento não são contemplados com o auxílio-alimentação.

JUSTIFICATIVA






Segundo dispõe o artigo 8º, I, do Decreto 34.064/91, que regulamenta a Lei n.º 7.524, de 28 de outubro de 1991, não fazem jus ao auxílio-alimentação o servidor cujo vencimento correspondente ao mês anterior ao recebimento do benefício ultrapasse a 120 (cento e vinte) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo – UFESP.






Considerando o valor da UFESP (R$11,49), os servidores que ganham acima de R$ 1.378,00 (hum mil, trezentos e setenta e oito reais) não fazem jus ao auxílio-alimentação. Como é sabido, a grande massa de servidores recebe vencimentos de até R$ 2.400,00 (dois mi e quatrocentos reais), tanto é que o Governo Federal propôs este valor como teto de isenção de cobrança dos inativos da previdência.






A modificação visa atingir a uma gama maior de servidores que não estão contemplados com o benefício, mas que necessitam dele como forma de diminuir seus gastos com alimentação.






Portanto, a presente indicação tem a finalidade de sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador para que altere o disposto no artigo 8º, I< do Decreto n.º 34.064, de 28 de outubro de 1991, a fim de atingir os objetivos acima preconizados.






Sala das sessões, em






UBIRATAN GUIMARÃES






DEPUTADO ESTADUAL
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